
 

 

 

ANO I • EDIÇÃO N° 006 • ABREULÂNDIA-TO • SEGUNDA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE
INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL.

PODER EXECUTIVO• MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA • AV. JOSÉ LOPES FIGUEIREDO, S/N –
CENTRO – CEP 77693-000 • FONE (63) 3389-1225 • WWW.ABREULANDIA.TO.GOV.BR

1 

 

SUMÁRIO 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO ............................................ 1 

PORTARIA Nº 149/2021 DE 12 DE AGOSTO DE 2021 ..... 1 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 149/2021 DE 12 DE AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 
e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal artigo 71 e 
incisos e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Abreulândia-TO no artigo 147; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º Fica concedida a LICENÇA PARA INTERESSE 
PARTICULAR, no período de 15/08/2021 a 14/08/2024, à 
servidora efetiva MARIA DE LURDES ALVES DE BRITO 
MAGALHÃES, matrícula 121, ocupante do cargo de 
MERENDEIRA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
 
Artigo 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Artigo 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA –TO, 
12 dias do mês de agosto de 2021. 
 

MANOEL FRANCISCO DE MOURA 
Prefeito Municipal 
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